INDICAÇÃO Nº 
1523
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine junto aos órgãos competentes, a adoção de medidas no sentido de que os julgamentos realizados pelas Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARIS sejam transparentes, com sessões públicas realizadas em data, local e horários de conhecimento dos interessados e da população, bem como que as decisões de deferimentos e indeferimentos dos recursos sejam bem fundamentadas.

JUSTIFICATIVA

A Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI é um órgão colegiado componente do Sistema Nacional de Trânsito, que funciona junto aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários do Estado, cabendo a ele o julgamento de recursos de penalidades impostas por inobservância dos preceitos estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, na legislação complementar ou supletiva e nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito.

Entretanto, a legislação que disciplina a organização, funcionamento e competência desse órgão, no âmbito estadual, carece de regulamentação específica no que se refere aos julgamentos por ele realizados, posto que a lei não regula se eles se realizarão de forma aberta ou fechada à população.

Diante desse vazio legislativo, os julgamentos realizados pelas Juntas Administrativas de Recursos de Infração – JARI, na prática, acontecem de forma fechada, sem a participação dos interessados ou da população nas discussões. Aliás, os interessados ou a população não ficam nem sabendo o dia, local e horário em que as sessões acontecem, apenas são informados se foram penalizados ou não.

Essa falta de regulamentação reflete-se na impossibilidade da população exercer o seu direito de fiscalização dos julgamentos realizados por esse órgão, bem como põe em xeque a validade desse ato, num total desrespeito ao princípio da Publicidade dos atos administrativos.

O artigo 37, caput da Constituição Federal estampa o Princípio da Publicidade, aplicável a todos os Poderes da Administração Pública e garante a sociedade o direito de conhecer tudo o que concerne à Administração, bem como controlar passo a passo o exercício do poder, o que permite maior transparência no trato com os negócios públicos.

Nas palavras de Hely Lopes Meirelles, “A publicidade, como princípio de administração pública (CF, art. 37, caput), abrange toda atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos como, também, de propiciação de conhecimento da conduta interna de seus agentes. Essa publicidade atinge, assim, os atos concluídos e em formação, os processos em andamento, os pareceres dos órgãos técnicos e jurídicos, os despachos intermediários e finais, as atas de julgamentos das licitações e os contratos com quaisquer interessados, bem como os comprovantes de despesas e as prestações de contas submetidas aos órgãos competentes. Tudo isto é papel ou documento público que pode ser examinado na repartição por qualquer interessado, e dele pode obter certidão ou fotocópia autenticada para os fins constitucionais.”

Além disso, a atual Constituição Federal, em seu artigo 1º, inciso I e parágrafo único, lança os fundamentos da participação popular no processo administrativo, in verbis:

“Artigo 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento:

(...)

II – a cidadania;

(...)

Parágrafo único – Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.

A participação dos cidadãos no processo administrativo ainda é algo novo, que não está muito arraigado à cultura brasileira, esmorecendo por vezes diante de uma apatia causada pelo desinteresse pelas causas sociais.

Não obstante, a legislação vigente estar se esforçando no intuito de incluir o cidadão no contexto das decisões político-administrativas, verifica-se ainda que a legislação baliza os limites de participação dos administrados no processo administrativo, desde a participação como parte, até mesmo como terceiro interessado ou como membro de grupos sociais com poderes de representação.

É de se salientar que quando se fala em participação no processo administrativo significa colaborar, fiscalizar, sugerir, denunciar e não atrapalhar, obstar ao ponto de prejudicar a Administração Pública.

A participação deve se dar de forma racional, nos devidos moldes da legislação vigente, seja ela constitucional ou infraconstitucional, não devendo o administrado praticar atos que atentem aos princípios do Estado democrático de direito. 

Contudo, vale ressaltar que a participação do administrado/cidadão no processo administrativo está condicionado a algumas limitações de caráter legal, como nas hipóteses de sigilo e de comprovado comprometimento da segurança. 

 

Como se pode notar, via de regra, os atos praticados pelo Poder Público não devem ser sigilosos. Salvo nos casos previamente estabelecidos em lei e os decorrentes de ordem lógica, o processo administrativo deve ser público, acessível ao público em geral, não apenas às partes envolvidas.

Destarte, pretende-se com esta propositura a ampliação e modernização da legislação que rege as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARIS, posto que só através de uma legislação clara e objetiva que se poderá dar maior transparência ao processo administrativo, tornando a atuação dos órgãos mais compreensível ao público, bem como facilitando a ação fiscalizadora da população.

Ante o exposto, dada à relevância e o interesse público de que se reveste a matéria, espero contar com o apoio de meus nobres Pares para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Afanasio Jazadji - PFL
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